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EDITAL TOMADA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO Nº 2023.01.06.001 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

1 - PREÂMBULO 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa de seu Presidente o Sr. Yago Costa da Cunha Bezerra, nomeado 
pela Portaria n2 12/2023, de 02 de Janeiro de 2023, e pelos Servidores: Maria Luiza Agostinho Paulino 
- Membro e Régis Auricio da Silva Bezerra - Membro, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Tomada de Preços, t ipo Menor Preço Global, a contratação de serviços profissionais, 
referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n2 155/2016, de 27 de outubro de 2016, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, 
a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, com 
Sede a Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará, no dia 27 de Janeiro de 2023, às 

10hs OOmin. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa 
à CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA A SEREM 
PRESTADOS NO APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ CE. 
2.2 O valor global estimado está admitido em R$ 136.800,00 ( cento e trinta e seis mil e oitocentos reais). 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoas jurídicas, devidamente habilitada a 
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei nº 8.666/93e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 9.412 de 18 de junho de 2018. 
3.1.2. A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Câmara Municipal 
de Várzea Alegre ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessár ia qualificação no objeto desta 
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 
3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n2 11.101/2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n2 8.666/93 por 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Várzea Alegre, e/ou com a Administração Pública 
em qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Câmara Municipal de Várzea Alegre · Estado do 
Ceará; 
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n2 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos qeste Edital; 
3.2.3. O autor do Termo de Referência ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita no §12, 

Art 92 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art 966 da Lei n2• 10.406/2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 

07/08/2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, 
amparadas pela Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art .. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão 
de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n2• 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, 

observando-se o Art 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação 
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 52 do Decreto 
n!! 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos 

termos da Lei n2 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1º do Art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015. 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que n\unida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITACÃO 
4.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame, 
expedido pela Câmara de Várzea Alegre, dentro do prazo de validade. 

4.1.1- HABILITAÇÃO IURiDICA: 
4.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

• órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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4.1.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR• INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio 

www.porta!doempreendedor.gov.br: 
4.1.1.6. Cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da 

empresa. 

4 .2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ISS) ou estadual (FIC), relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, conforme o caso; 
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em'tida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

4 .3 · QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto constantes desta 
licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu. 
4.3.1.1- Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de Licitação, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidaãe do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
I · Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II · Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 
4.3.2. Prova de inscrição ou registro da PROPONENTE junto ao Conselho Regional de Administração 
(CRA) ou Conselho Regional de Contabilidade (CRC) ou Outro Conselho competente, da localidade da 
sede da PROPONENTE. 
4.3.3. Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
dos documentos, 01 (um) profissional de nível superior em Administração/Contabilidade ou Outro 
Competente, devidamente inscrito junto ao Conselho de Administração - CRA/Conselho de 
Contabilidade - CRC ou Outro Conselho competente. 
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4.3.3.1. O vínculo do responsável técnico - Administrador ou Contador ou Outro Competente - ~.u...sa.-

empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos ou ultimo aditivo consolidado, se houver 
devidamente registrado (s) na Junta Comercial, ou entidade equivalente; 
b) se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de 

• 
Trabalho e Previdência Social; 
c) se contratado, através de contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida das partes. 

4,4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal, já exigíveis, 
devidamente registrado na junta comercial ou outro órgão competente da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão 
competente da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresa rias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº.6.404/ 76: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou 
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas 
para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial ou outro órgão 
competente; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da 
sede ou domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.4.2. O Microempreendedor Individual-MEi que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § 1 º da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
4.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar 
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, 
quando não for expresso sua validade. 
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4.4.4. Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 1.368,00 (um mil e trezentos e sesse ''f'J 
oito reais), correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 
2.2 deste Edital, a ser recolhida no Banco do Brasil - A1:ência 1169-X - Conta Corrente 4.603-5, em 
nome da Câmara Municipal de Várzea Ale1:re. a qual será encaminhada ao setor de Tesouraria 
Municipal que disponibilizará o recibo específico e definitivo, caso a garantia apresentada esteja 

devidamente regular. 
4.4.4.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, t erá 
o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Câmara Municipal de Várzea Alegre, 
podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos 
da Dívida Agrária; 
b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 
4.4.4.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada 
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, 
que será liberada no mesmo prazo. 

4.5 - DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO; 
4.5.1. Declaração de que o licitante tem concordância com os termos do edital (ANEXO IV); 
4.5.2. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
4.5.3. Declaração do licitante de que inexiste quaisquer fatos impeditivos; (AN,EX9, VI); 
4.5.4. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequenq Porte, nos termos das Leis 
Complementares n 2 123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos ben efícios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante constando que 
se enquadra nas referidas condições, conforme reza o§ 22, do art.13 do Decreto Federal nº 8538/2015, 
de 06 de outubro de 2015 (ANEXO VII). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no 
próprio documento que é valido tanto para a matr iz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

, 
Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
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simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da 
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias 
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da 
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico 
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o 

(Envelope 8). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 

sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado 
que o mesmo terá validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da 
Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que 
se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase 
de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital. será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no§ 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. , 

4.6. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.0 6.001 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: __________ , 
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes 
indicações: 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 
ENVELOPE "8 " - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ________ _ 

5.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de 
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos 
fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, 
especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3. A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.7. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de vigência de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
5.8. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.9. Estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos 
princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente p.reços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
5.12. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas 
por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da 
Proposta de Preços. 
5.13. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-
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se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14. Se o licitante não aceitar as correções fe itas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.15. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos I e 11, da Lei n2 8.666/93, as Propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16. No caso de empate das Propostas: 
5.16.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 52 do Decreto n2 6.204, 
de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas 
mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à Proposta de menor valor (empate 
ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder
se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada 
em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentaç.ão de nova 
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público 
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.16.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.16.4. Proced ida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente 
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no§ 2º do Art. 32 da Lei n2 8.666/93, em ato público, 
para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem definidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no Art. 48, §3º, da Lei Federal n2 8.666/93. 
5.18. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, 
dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.19. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na Cláusula - ''DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
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6.2. Recebidos simultaneamente os envelopes "A"•DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOS:IA--
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3. Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 

pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação; 
6.5. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes 

propostas lacradas. 
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6. 7. É iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8. Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai 
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9. Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
6.11. Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mes,mos desistirem do prazo recursai, 
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os 
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das 
Propostas na mesma sessão; 
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a 
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do 
resultado da habilitação. 

Z - DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO 
7.1. A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL. em consequência, no 
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas 
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei 
8.666/93. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1. Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2. Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou preços 
incompatíveis com a realidade mercadológica; 

7.2.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no§ 3° 
do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado 
preferência à empresa nacional; 
7.2.5. Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer 
outro processo. 
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8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e a Câmara Municipal de Várzea Alegre. O adjudicadrio tem o prazo de 05 (cinco) 
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
8.2. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Câmara Municipal de Várzea Alegre convidar 
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRA TO E DAS SUBCONTRATACÕES 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art.10 da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta -vencedora e seus anexos 
( se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação1 gue serviram iie base ao processo 
li citatório; 
9.4. O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.5. E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
9.6. Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo OS (cinco) dias uteis para iniciar o objeto dest e certame. 
9.7. Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Administração Pública obriga-se a: 
10.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a} todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, ct:msoante estabelece a Lei n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.1.2- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
10.1.3- Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
10.1.4- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
10.1.5- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 
10.1.6- Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.1.7- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- A CONTRATADA obriga-se a: 
11.1.1 · Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais com inações legais. 
11.1.2· Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

j 

11.1.3- Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que 
não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 
11.1.4· Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
11.1.5- Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, 
sob pena de multa. 
11.1.6· Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.1.7- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
11.1.8· Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidafu ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
11.1.9· A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
11.1.10· Manter junto a CONTRATANTE um canal de comunicação via (whatsapp/e-mail) para dirimir 
assuntos relacionados ao objeto contratado. 
11.1.11-Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
11.1.12- Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE para execução do Contrato. 
11.1.13-A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão . 

• 
12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de vigência de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
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12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar 
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso lll, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ª1\º de vigência da contratação; 
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECQS 
13.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de ~2 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, do 
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalent;e caso este venha a ser extinto ou 
substituído. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

• 14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
14.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. • 
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14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. • 
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a 
ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANCÕES ADMINISIR4lJYAS 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

' fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
15.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0 .3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do ~xerdcio, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1. 
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15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrad(l !~Q!ipi~trativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Munidpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
15.5. As sanções previstas no item 15.1 e inciso III doitem 1S.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
15.6. As sanções previstas nos incisos I e Ili doitem 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de OS (cinco) dias úteis. 
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adj udicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8. As sanções previstas no item 1S. 7 supra não se aplicam às ~ mais licitantes ~ue, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de.COnttato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16 - DAS ALTERACÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

12 e 2 2, inciso li da Lei n11 8666/93. 
16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações. 
16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio tod'as as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 

qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 

d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 

Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no process de i,nsolvên~ obre qualquer de 

seus dirigentes. ~ 

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 

valor correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 

executados e devidamente recebidos. 
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido. 
17.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, coipo os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

18 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2. Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.3. Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.4. A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 
manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas resppnsabilidades, assumidas por 
ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
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18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Munjcipal de Várzea Alegre, especialmente designado. ' 
18.6. O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPCÃO 
19.1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para ~ o p resente cqntrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como rEtalizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

20 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁlIA 
20.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.031.0001.2 .001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal; elemento de despesa: 3.3.90.39 .00 
- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

21 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPQ~TAS, 
ADITAMENTO E RECURSOS ADMINISJJlUD'OS 

21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da CMVA; 
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal ( acompanhado dos doe ~=.1:~---

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da 

CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE, dentro do prazo editalício; 
e) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
e) As respostas da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzec:Alegre serão disponibilizadas 
a todas os interessados mediante publicação do ato no portal de licitações dos municípios 

https: //licitacoes.tce.ce.gov.br/ 
21.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realizaç1io do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonmt}ação das propostas. 
21.8. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Preside~te da Comissão de Licitação ou a 
autoridade competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou mformação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
21.9. Os licitantes notificados para prestar quaisquer ~clareei~ adicionais everão fazê-lo no 
prazo determinado pela Presidente da Comissão de Licitação, sob,jiena dê desclassificação/inabilitação. 
21.10. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
21.11. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o ar t. 109 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
21.12. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da 
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que 
promoveu o certame. 
21.13. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 

22 - DOS ANEXOS 
22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta de Contrato; 
Anexo IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
Anexo V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 
23.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 

procedimentos desta Licitação. 
23.3. A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 

posteriores alterações. 
23.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos;_Pela-C.O~~nte 1e Li i~o. nos termos 
da legislação pertinente. ' 
23.5. Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
23.6. Independentemente da sua transcrição, farão parte do contra.to todas as condições estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
23.7. O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora. 
23.8. O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
23.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,desde que não haja comunicação da 
Comissão em contrário. ,-
23.11. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá'sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica ~ara a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 
condições. 
23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.15. O licitante deverá manter preposto, aceito pela AdministrafãO, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.17. A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
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autenticação poderão ser aceitos conforme Lei n2 13. 726, de 08 de outuqro de 2018; 
23.17.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento. 
23.17.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

24- DOFORO 
24.1. Fica eleito o fo ro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do eará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Várzea Alegre/CE, 09 de Janeiro de.2023 

Yag Costa da Cunha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPEClALIZADAA SEREM PRESTADOS NO 
APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAf(ENTO DAS ATIVIDADES DE 
CONTROLE INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

JUSTIFICA TIVA 
A presente contratação tem como objetivo principal salvaguardar o interesse público, proteger o 
patrimônio público contra quaisquer perdas e riscos devidos a erros ou irregularidades, na execução 
das matérias de planejamento, gerenciamentos e auxílio no processo de tomada de decisão. or ientar a 
execução dos serviços administrativos pertinentes as áreas de controle interno. 

DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. 

SERVIÇOS DE CONSULTO RIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA A 
SEREM PRESTADOS NO APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O 

01 DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE MÊS 
CONTROLE INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIP~\,. DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO 

QTE. 

12 

• Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos mecanismos de controle 
definidos em lei, entre eles: 
► Analisar processos, rotinas, organização do trabalho e controles operacionais, visando identificar 
oportunidades para melhorar a produtividade e eficiência do trabalho, através de sugestões e orientação 
as diversas áreas da instituição: 
✓ Área do almoxarifado, verificando a movimentação de matérias e realizando inventários para 
confronto dos dados físicos; 
✓ Área operacional e de projeto, verificando quadro de pessoal, rotinas e procedimentos, fazendo as 
recomendações necessárias para melhor produtividade do trabalho e qualidade dos produtos e 
serviços; 
✓ Área de Gestão verificando rotinas, procedimentos e se os tecursos foram utilizados de acordo 
com as condições previstas nos Manuais Operacionais, certificando-se que foram gastos com a devida 
eficiência, economia, transparência e somente para fins acordados; 
• Assessoramento na elaboração de relatórios parciais e globais da auditoria realizada, 
assinalando as eventuais falhas encontradas e certificando a rea~ s ituação da empresa, para 
fornecer a seus dirigentes os subsídios necessários à tomada de decisões. 

DETALHAMENTOS ESPECÍFICOS 
• Prestar assessoramento no que pertinente as seguintes obrigações relacionadas ao Sistema de 
Controle Interno da Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
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✓ Comprovação da legalidade e avaliação os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da V~ 
orçamentária, patrimonial e fiscal, da Câmara Municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos 
recursos ordinários; 
✓ Exercício do controle das operações de crédito e garantias, bem como dos diretos e haveres do 
Poder Legislativo Município; 
✓ Fiscalização do cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000; 
✓ Prestar assistência na observância dos controles das seguintes áreas da administração: pessoal, 
bens permanentes, almoxarifados, obras, combustíveis, entre outras afins. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pe~artes no prazo de OS (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se 
houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licita tório; 
d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
e) E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
f) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parwda COKTRANTANTE e CONTRATADA, 
a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Administração Pública obriga-se a: 
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Cont ratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
d) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
e) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
f) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da ~x-ecução do objeto contratual. 
g) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais com inações legais. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA abri a-se a: 
a) Executar o objeto em conformidade com as condições do EditÂl e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais. 
b) Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 
c) Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilida e por todo o ônus decorrente da 
prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que 
não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 
d) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
e) Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscaliução da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, 
sob pena de, multa. 
f) Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilicl.lde cdm as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratapte ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
h) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
i) A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
j) Manter junto a CONTRATANTE um canal de comunicação ria (whatsapp/e-mail) para dirimir 
assuntos relacionados ao objeto contratado. 
1) Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado' sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
m) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE para execução do Contrato. 
n) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
a) O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de vigência de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
e) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a'Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
f) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçOes assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
h) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
a) Os preços somente poderão ser reajustados após o período deµ (doze) meses, a contar da data da 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, do lGP
M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou 
substituído. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contad a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
f) Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a'manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
j) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADf DO AMOR FRATERNO"' 



" ESTADO DO Cl!ARÃ ) 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO}, Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVA . m 
CAMARAV.A@HOTMAI 

CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

. J 
1) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contra 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

• manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
b) A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em. caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
l - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidiu1ha licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercfcio, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base np item 15.1. 
c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e li do item "b" 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
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d) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
e) As sanções previstas no item "a" e inciso III doitem "b" supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
f) As sanções previstas nos incisos I e III doitem "b" supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em flrit:iar o Contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamin~da: estará sajeita à multa de 5% 
( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
h) As sanções previstas no item "g"supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acorc:lo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
a)No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

12 e 2 2 , inciso II da Lei n2 8666/93. 
b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
> 

c) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
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respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA. 
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c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
d) A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várz;ea Alegre, especialmente designado. 
f) O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
g) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h)O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a)As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n2 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestb,es: • 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 
b) É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
c) A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
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d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos ter 

da legislação pertinente. 
e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
f) Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
g) O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora. 
h) O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov,br. 
i) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo insp-ull}ento de ;publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente- estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
j) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Comissão em contrário. 
1) No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
m) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
n) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços... em igualdade de 
condições. • 
o) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
p) O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
q) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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ANEXO II 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 

. "1 
•, 

·-. 
!":) 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CONSU(JfqRIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA A SEREM PRESTADOS NO APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DAS ATMDADES DE CONTROLE INTERNct JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/ CE, pelo valor global de R$. _ ___ _ ( ________ ). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n11 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

,, . 
1 VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTE. 
RS RS 

01 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ;.r 

ESPECIALIZADA A SEREM PRESTADOS NO APOIO E 
RS _ R$ _ 

ORIENTAÇÃO PARA o DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE 

MÊS 12 Valor por algarismo Valor por algarismo 

INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
e por extenso e por extenso 

VÁRZEA ALEGRE/CE J," 1;~ .f 
e.., • ·" . 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprome~emos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
_____________ __, Carteira de Identidade nº. _______ expedida em 

_/ _f ~ Órgão Expedidor _____ e CPF nº --- ---~ como representante legal desta 
empresa 

Proponente: 

CNPJ n2 : 

Nome do Re presentante Legal: 
Cpfnº: 
Valor Mensal da Proposta: R$ _ _ ( _ ______ ). 

Valor Global da Proposta: R$ __ ( ). 

Dados bancários: 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDAUf= DO AMOR FRATERNO" 
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Validade da Proposta: _ ( __ ) dias. 
Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente ' 
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_____ ,....,,,.....,,,...._P._,ARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). _ ___ _, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____ _, com sede 
---- ~ inscrita no CNPJ -----~ representada neste ato por ___ ____ __, 
portador(a) CPF nº. ----~ ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços n2 2023.01.06.001, eQl conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraqões posteriores, sujeitando-se os 

contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir aj st das: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE P~ n•. 2023.01.06.001, observadas 
as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Conwlementar nº 147 de 07 de Agosto 
de 2014, Lei Federal n2 155/2016, de 27 de outubro de 2016, t.e.FHFl, 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e ais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉ ICA ESPECIALIZADA A SEREM 
PRESTADOS NO APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor 
Mensal de R$ ___ ( _______ ), perfazendo o valor global de R$ 

( _______ ), conforme anexo ao contrato. 

CLÁUSULA QUARTA· DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de vigência de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na l!ei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratoal. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 
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4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por CAnta da dotação orçamentária n2 : 

01.03 1.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa n2 : 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, do IGP
M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou 
substituído. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega ~ bens e/ou serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e deterrriinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da co'1tratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 

regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1 º, art. 65, d Lei nº 8.666/93 e suas alteraç:~· 

posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1 - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bási as e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADM,INISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscali~da por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anótará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deter11inando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competêncié/, do repres~ntante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das m~ conveni~tes. 
8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em ,té 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, propordop~ à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
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8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baffeár' 

para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1- A Administração Pública obriga-se a: 

9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instr~, c:>nsoante estabelece a Lei n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.1.2- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

9.1.3- Fiscalizar e acompanhar os serviços 1fecutados pela contratada. 
9.1.4- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigepi providências corretivas. 
9.1.5- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

9.1.6- Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade d~corrente da execução do objeto 

contratual. 
9.1.7- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇ6ES DA CONTRATADA 
10.1- A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1· Executar o objeto em conformidade com as condições do E~ tal e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais. 

10.1.2- Dar início à execução do serviço conforme estabelecido Orc\em de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 
10.1.3- Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 

respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 

prestação do serviço e administração dos recursos humanos nec~ários á execução do contrato, que 
não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 
10.1.4· Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvi~o na execução do objeto contratual 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
10.1.5· Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fisca.zação da CONTRATANTE qualquer 

ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, 

sob pena de multa. 

10.1.6- Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.7- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual. 
10.1.8- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

"VÃRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
10.1.9- A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 
10.1.10· Manter junto a CONTRATANTE um canal de comunicação ia (whatsapp/e-mail) para dirimir 
assuntos relacionados ao objeto contratado. 
10.1.11-Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
10.1.12· Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de 

Várzea Alegre/CE para execução do Contrato. # 
101.13· A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transf; ir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência d.,Contratante, sob pena der são. 

•• l . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôned, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e ho termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.11! 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao âesenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde q_ue não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência i~nte da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1,% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada :oas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos OS (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 

"VÃRZEAALEGRE, CIOAOF DO AMOR FRATERNO" 
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supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jús. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso Ili do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licita@o: 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 11.2 suJra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de OS (cinco) dias úteis. 
11. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo 
de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encathfnhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das deflais penali?des cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. • 
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas. para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de;insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anter ior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
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executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigã\l'eis, CO'}lO os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegu !do contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para q e, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 ( dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hi tese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS NORMAS ANTICORRUP 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem , termos da Lei n2 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão ciente que na e cução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou ge ores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem ndevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulentQ, 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato co 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do p 

brar o presente contrato; 
e modificações ou prorrogações do 

o f1. licitação.,.au nos respectivos 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como ealizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da rei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáv1s, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

___ (CE), _ de ____ de 20_ . 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

' CONTRATADA 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORJA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA A SEREM 
PRESTADOS NO APOIO E ORJENTAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO JUNTO AO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATADO(A): ____ _ 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTE. 
V: OR MENSAL 

RS 
VALOR GLOBAL 

R$ 



TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 

" A empresa _ _ _ inscrita no CNPJ n2 __, com sede a __, n2 __, Bairro __, Cidade _ _ Estado 

__, representada pelo(a) Sr(a). - ---' portador Cpf: _ _ ...., DECLARA, para os devidos fins de 

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a,s penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de __ de 20_ 

Nq:me do Representan 
Cpf ___ ,---



ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 

A empresa _ __ inscrita no CNPJ n2 ___, com sede a___, :n2 _,Bairro __, Cidade _ _ Estado 
____, representada pelo(a) Sr(a). _ _ __, portador Cpf: __ _, DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n2 9.854, de 2'1/10/ 1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, p('9'igoso ou insalubre, n•J*.11Preltll mel\ores d.!)-6 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir d 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob asi nas da Lei. 
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ANEXO VI Á. ~ 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS ' ' ?)() 

Y;; 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 

A empresa ___ inscrita no CNPJ n11 __, com sede a --J n11 __, Bairro __, Cidade __ Estado 
__, representada pelo(a) Sr(a). _ _ _, portador Cpf: __ __, DECLARA, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação n~ presente processo e que está ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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ANEXO VII ~ •~l~Jt/. ~ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃ P";J "~i~' 

CEP: 63540-000 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.01.06.001 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nll _____, com sede a___, n2 __, Bàirro __, Cidade __ Estado 

__, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador do Cpf: --- DECLARO, para todos os fins de 
direito, especificamente para participação da Tomada de Preços acima referida que estou(amos) sob o 
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, ~ara efeito do disposto na Lei 

Complementar n2 123/2006 


